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Ofício nO 267/2019 - GP

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Assunto : Pedido de Informação n° 112/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em atendimento ao Ofício n. 47/5/2019-CMP, dessa Casa Legislativa , datado

de 23 de maio de 2019, recebido nesta Prefeitura no dia 24 de maio de 2019, referente ao

Pedido de Informações n.? 112/19, de autoria da vereadora Lucimar Ponciano, venho

prestar as seguintes informações:

1. São empreendidos todos os esforços para que o paciente que necessita

de algum procedimento de urgência seja atendido na rede de urgência interna do Município

por meio da intermediação direta da Secretaria de Saúde com os hospitais.

Após esgotados todos os esforços para atendimento do paciente é que ele

será cadastrado no Serviço de Regulação do CROSS - Central de Regulação de Ofertas

de Serviços de Saúde , e aguardará a disponibilização do recurso solicitado , dentro da

região de abrangência da microrregulação.

2. Nos casos em que no exame de pré natal é constatada a necessidade da

criança ser submetida a procedimento de alta complexidade, compete ao médico que faz o
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acompanhamento do caso encaminhar o paciente para um serviço de alta complexidade

que atenda tanto a gestante quanto a criança, não se enquadrando no serviço de

regulação de urgência.

3. A Administração Pública busca tomar as medidas possíveis e empreende

todos os esforços para que o paciente seja atendido e tratado na rede de urgência do

Município . Entretanto , em circunstâncias nas quais os recursos são esgotados ou não há

vagas na rede do Município , então recorre-se ao CROSS - Central de Regulação de

Ofertas de Serviços de Saúde, que irá procurar na região de microrregulação de urgência o

atendimento necessário ao paciente .

Respeitosamente,

(

Prefeito do Município de Jacareí

Secretário Adjunto de Governo
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